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ANEXO 2 - PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO DO
PROJETO DE RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS

MUNICÍPIO: SALTO DO LONTRA

1 DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO
Município: SALTO DO LONTRA CNPJ: 76.205.707/0001-04
Endereço: Rua Rio Grande do Sul
UF: Paraná

Conta Corrente:
n° 21417-5

CEP: 85670000 Telefone: ( 46 ) 35381177

Banco: Agência:
001 - Banco do Brasil 2565-8

Praça de Pagamento:
Salto do Lontra

Responsável: MAURÍCIO BAÚ

Cl/Órgão
Expedidor:

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 021.480.589-16

Função: PREFEITO MUNICIPAL

2 OUTROS PARTICIPES (se houver)
Nome:

Endereço:

CPF ou CNPJ:

CEP:

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Promover a recuperação dos trechos das estradas rurais em consonância com as

diretrizes do Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais, num

total de 2,1 km com início na PR 471 até a Comunidade de São Roque e 3,0 km

do trecho da estrada vicinal da estrada de São Roque para PR 471, propriedade

de Juvenir Cristóvan Engeler e Valdir Fraron - via terrenos da Família Engeler,

totalizando 5,1 km.

3. JUSTIFICATIVA
O Município de Salto do Lontra buscará com os recursos melhorar as condições de trafegabilidade
de seus munícipes através do Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais. O
principal objetivo é de melhorar o trânsito de alunos e a produção agropecuâría, tanto de grãos
como de frango e de leite. Os trechos propostos estão localizados na Comunidade de Primeiro de
Maio e São Roque, dentro dos limites geográficos da Microbacia Hidrográfica Rio Lontra, A
necessidade de apoio para recuperação da trafegabitMsde de estradas rurais, está ;em
consonância com os objetivos do Projeto Recuperação da wafegabilidade de Estradas Rurais,
com o trecho da PR 471 até a Comunidade de São /focjue e ovtro trecho desta estrada até a PR
471, via terrenos da Família Engeler, com aspráticasl
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4. BENEFICIÁRIOS

Descrição
1 - Número de comunidades atendidas
2 - Número de agricultores

N.° Total (Diretos)
04
78

5. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS PELA SEAB

Especificação
Aquisição de 12.200
litros de óleo diesel

Responsabilidade
SALTO DO LONTRA

Valor R$
33.000,00 ̂

Prazo de Execução
18 meses após a publicação no DOE

6. PLANO DE OBRAS - (Resumo/totalização dos trechos indicados no RVI)

Item
01

02

03

04

03

04

05

06

07

Tipo de Serviço
Regularização do leito

Abaulamento de leito

Adequação da
cascalheira
Preparo do cascalho

Carregamento cascalho

Transporte cascalho

Cascalhamento

compactação

Construção de bueiro

Un.
Hs/km

Hs/km

Horas

horas

M3/hs

hs/km

Hs/km

Km/hs

Hs/bue

Quant.
20

20

100

100

64

80

20

20

10

Tipo de Máquina
Moto niveladora

Moto niveladora

Draga

draga

Retro escavadeira

Caminhões

Moto niveladora

Rolo compactador

retroescavadeira

Horas
102

102

100

100

63,75

408

102

102

10

7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

N°

1
2

ATIVIDADES *

Processo de aquisição de combustível
Execução dos serviços

PERÍODO DE EXECUÇÃO / TRIMESTRAL
1° 2°

X
X

3°
X
X

4° 5° 6°

* Todas as atividades serão objeto de fiscalização da SEAB.

8. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO

a. Priorizar a reconfiguração do abaulamento do leito estradai, o cascalhamento e pequenas
intervenções de drenagem como valas laterais rasas, entre outras.

b. Priorizar trechos de estradas com base nas linhas de produção existente, maior número
de famílias a serem atendidas, transporte escolar.

c. Estabelecer procedimentos de parceria com municípios e consórcios intermunicipais
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Município de Salto do
Estado do Paraná CNPJ 76.205.707/

Rua Rio Grande do Sul, 975 - PABX (46) 3538-1177 - Cx. PO
CEP 85670-000 - Salto do Lontra - Paraná

9. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Será em conformidade com o estabelecido pela Resolução TCE-PR 028/2011 e Instrução
Normativa TCE-PR 61/2011.

10. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE
TRABALHO

0 presente Plano de Trabalho foi por mim elaborado de acordo com as normas técnicas aplicáveis à
recuperação de trafegabilidade em trechos de estradas rurais no município e está compatível com as
prioridades de atendimento da agricultura familiar e com os recursos financeiros destinados para a aquisição
de combustível pelo Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais. _
Nome:
Cargo:
N.° Registro Conselho de Classe:

Local:
Data:

Hiloy Bernardi Santi
Engenheiro Agrónomo
CREAPR17469/D

Salto do Lontra
08/05/2013

-̂""
^^^

f^ ' \
i/VTR&TfíTÍî  a n^
í̂ 7^m4ffflõnomo

11. DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO
qualidade de representante lega! do MUNICÍPIO declaro, para fins de prova junto à SEAB

e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimDlôrrtSíacom o
Nacional ou qualquer órgão da Administração Pública Federal que impeça a áHmsferência de recu
oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos do Estado ou da Unia
Trabalho.
Nome: MAURÍCIO BAO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 321.480.589-16
Local: Salto do Lontra
Data: 08/05/2013

12- PARECER TÉCNICO E APROVAÇÃO DO NR/SEAB (CHEFE DO N.R. e FISCAL DO
CONVÉNIO)

argo: CHEFE DO NÚCLEO REG

í.
ONAL SEAB

ffiNome:
PF:

Local:
Data:

argo: FISCAL DO CONVÉNIO

Nome: José Jurandyr I. da Vtig»
5EAB/DEAGRO

—UTft—Francisco Bcltfio
CPF:

Local:
Data:
(*) Na impossibilidade do Fiscal do
outro servidor habilitado.

;onj/ênio\ser o representante da
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO
NÚCLEO REGIONAL DE DOIS VIZINHOS

GOVERNO DO ESTADO

PARECER N° 004/2013

O Núcleo Regional de Dois Vizinhos, através de seu

Chefe, Engenheiro Agrónomo, Sr. Vinícius Deotan Coletti, brasileiro, casado, portador

do RG: 8.155.051-4, lotado neste município do Estado do Paraná, determina seu

parecer favorável ao pedido de Convénio realizado pela Prefeitura Municipal de Salto

do Lontra no Ofício N° 051/2013 e protocolado sob N° 11.883.807-6. Determino apoio

ao pleito do município por vir de encontro ao estabelecido no Projeto de Recuperação

da Trafegabilidade de Estradas Rurais, da SEAB. Destaca-se a importância da

aplicação do recurso destinado para melhoria e recuperação da malha de estradas

rurais do município, sendo esta uma das constantes atividades realizadas pela

Prefeitura, devido ao intenso tráfego de produtos agrícolas, grãos, leite, carne (aves,

bovinos, etc.), atividades que são a base da economia municipal. Por isso apoia-se o

pleito na execução destas obras essenciais pela disponibilização de recurso para

aquisição de óleo diesel. De posse da documentação necessária prevista na Nota

Técnica encaminhada pelo DEAGRO e pelo acompanhamento da técnica do EMATER

da unidade local o Sr. Eng. Agr. Valdir koch na construção do Relatório de Vistoria

Inicial e do Eng. Agr. da Pref. Municipal, o Sr. Eng. Agr. Hiloy Bemardi Santi, na

confecção do Plano de Trabalho de acordo com a recomendação técnica para

recuperação dos trechos indicados. Tanto o Relatório de Vistoria Inicial quanto o Plano

de Trabalho foram analisados e referendados pelo técnico do EMATER da Unidade

Local e pelo responsável técnico do Escritório Regional do EMATER de Francisco

Beltrão, o Eng. Agrónomo Ericson Fagundes Marx, fatores que sustentam o parecer

favorável desta chefia de Núcleo Regional ao pleito do município. De acordo com o

exigido e desde que seja cumprido o Plano de Trabalho apresentado, assim e a não ser

melhor juízo, sou de Parecer favorável.

É O PARECER.

Dois Vízinbíos, 12 de Junho de/2013.

'inícius Deotan Coletti
Chefe do Núcleo Regional da SEAB

Dois Vizinhos - PR

Rua Souza Naves, 077, CEP 85660-000
Tel.: (46) 3536-3887 (46) 9137-1457, vdcoletti@seab.pr.gov.br


